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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85303-130 – Fone: 42 3635 5311
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
EDITAL CMDCA Nº 04/2023 

 
Súmula: Convoca Fórum para eleição das entidades não governamentais para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
biênio 16/06/2023 a 16/06/2025. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Laranjeiras do 
Sul-PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 029/2010, CONVOCA 
as Entidades Não Governamentais, devidamente registradas no CMDCA de Laranjeiras do Sul, 
para o Fórum de Eleição para compor o CMDCA – Biênio 16/06/2023 A 16/06/2025. 
 
Art. 1º Poderão participar do processo de escolha as entidades não governamentais 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Laranjeiras do Sul, com atuação de âmbito municipal nas áreas de promoção, proteção, defesa 
e controle social da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo as 
seguintes entidades: 
 
Nº REGISTRO ENTIDADE 
002 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
003 CEMMIC - Centro de Meninos e Meninas Integrados na Comunidade  
006 S.O.S - Serviço de Obras Sociais 
013 ISJ - Instituto de Assistência Social e Saúde São José  
017 APMF – Colégio Estadual Vila Industrial 
018 APMF – Centro de Educação Infantil Adelina Dutra Boeira  
020 META - Melhoramentos Educacionais do Trabalho do Aprendiz 
021 APMF – Centro de Educação Infantil Jardim Alvorada 
022 APMF – Escola Municipal Valdemar Boeira 
023 APMF – Colégio Estadual Laranjeiras do Sul 
024 APMF – Colégio Estadual Tancredo de Almeida Neves 
025 APMF – Centro de Educação Infantil Divina Providência 
027 APMF – Colégio Estadual Floriano Peixoto 
028 APMF – Colégio Estadual Professor Gildo Aluísio Schuck 
029 APMF – Escola Municipal Dr. Leocádio José Correia  
030 APMF – Escola Municipal Aluísio Maier 
031 APMF – Escola Municipal Agua Verde 
032 TULS - Teatro Unificado de Laranjeiras do Sul  
033 CIEE/PR - Centro de Integração Empresa – Escola do Paraná 
034 APMF - Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Centro Municipal de 

Educação Infantil Pingo de Gente 
 
Art. 2º - A eleição das entidades e organizações não governamentais, que integrarão o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Biênio 2023/2025, conforme 
previsto no art.2º, inciso II, e art. 3º, da Lei Municipal n° 029/2010, será através de Fórum Próprio, 
a ser realizado no dia 16/06/2021, com início às 8h30, na sede do CRAS. 
 
§ 1º - A publicação do presente edital será feita no Diário Oficial do Município – Jornal Correio 
do Povo do Paraná. 
§ 2º - Os representantes das entidades não governamentais exercerão mandato de 02 (dois) 
anos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, admitindo-se recondução. 
  
Art. 3º – Cabe ao CMDCA coordenar os trabalhos para a referida eleição. 
 
Art. 4º - Serão eleitas titulares as 06 (seis) entidades não governamentais mais votadas e eleitas 
suplentes as demais entidades. 
Parágrafo único - A vaga de uma das cadeiras no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente é destinada a entidade a qual os representantes estão vinculados, não sendo 
esta vaga de caráter pessoal. 
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Art. 5º - A entidade que preencher os critérios previstos no art. 1º, deste edital, e que desejar 
participar do processo de escolha deverá indicar um delegado titular e um delegado 
suplente, entre os dias 01/06/2023 à 15/06/2023, através do e-mail 
(laranjeirasnilson@gmail.com), utilizando formulário próprio, conforme anexo I.  
 
Art. 6º - A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que o delegado titular 
indicado como representante da Entidade inscrita no Fórum de Eleição deverá votar em 
02 (duas) Entidades, e o secretário registrará a votação em ata, criando uma listagem de 
suplência em ordem decrescente, para que as entidades na respectiva ordem de votação 
assumam as vagas disponíveis.  
§ 1º Em caso de empate, os delegados titulares das entidades presentes votarão 
novamente apenas nas entidades empatadas. 
 § 2º O delegado representante da entidade poderá votar na própria entidade que 
representa e em mais uma entidade inscrita. 
§ 3º Havendo apenas seis (6) entidades concorrendo, as mesmas serão eleitas 
automaticamente.  
 
Art. 7º - Após a apuração dos votos, a CMDCA apresentará o nome das entidades/associações 
eleitas que irão compor o CMDCA no biênio 2023/2025, sendo o resultado registrado em ata.  
 
Art. 8º - A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
remunerado. 
  
Art. 9º - Os conselheiros que representam as entidades/associações no CMDCA terão as 
seguintes responsabilidades:  
 
I. Participar de reuniões ordinárias mensalmente, segundo o cronograma fixado pela plenária no 
início de cada exercício;  
 
II. Conhecer e cumprir o regimento interno e demais legislações em vigor.  
 
Art. 10º - Os conselheiros eleitos serão empossados se possível no mesmo dia ou em no máximo 
15 dias da eleição.  
 
§ 1º – A diretoria do CMDCA também deverá ser eleita se possível no mesmo dia, devendo 
ser composta por Presidente, Vice-presidente e Secretária(o), eleitos dentre os 
conselheiros da sociedade civil afim de garantir a alternância.  
 
§ 2º - O (a) secretário (a) executivo (a) e o (a) tesoureiro(a) ordenador(a) de despesas 
deverão ser indicados pela Secretária de Assistência Social.  
 
§ 3º - Os conselheiros governamentais serão indicados pelos secretários das respectivas 
pastas, e serão empossados no mesmo dia ou em no máximo 15 dias após a eleição da 
sociedade civil, via decreto municipal.  
 
Art. 11º - Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pelo CMDCA.  
 
Art. 12º - Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município.  

Laranjeiras do Sul, 29 de maio de 2023.  
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
Senhora Presidente do CMDCA,  
 
Conforme Edital de Convocação Nº 04/2023 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, a entidade abaixo qualificada vem requerer a 
inscrição para concorrer à eleição das entidades não governamentais do 
CMDCA.  
 
Nome da Entidade: 
CNPJ:  
Endereço: 
Cidade: Laranjeiras do Sul   -  Estado: PR  
Telefone: 
E-mail: 
  
 
A instituição deverá Indicar um delegado  titular e um suplente para compor 
o CMDCA, para, caso a entidade seja eleita, representá-la no biênio 2023 a 
2025. 
 
Titular: 
 
Suplente: 
 
 

Presidente da Entidade 
Nome e assinatura 

 
 
 

Laranjeiras do Sul - PR, _____de __________de 2023.  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021 

DISPENSA Nº 010/2021 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE SITIO 
ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE CONTEÚDO, PARA 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.178.860/0001-69, com 
sede a Rua Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.301-070, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. CLEVERSON ZORTÉA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.416.003-4/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.978.399-00. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.349,52 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021 

DISPENSA Nº 010/2021 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE SITIO 
ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE CONTEÚDO, PARA 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.178.860/0001-69, com 
sede a Rua Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.301-070, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. CLEVERSON ZORTÉA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.416.003-4/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.978.399-00. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,83%. 
VALOR ADITIVO: R$ 51,60 (cinquenta e um reais e sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 026/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE COSTURA INDUSTRIAIS, CADEIRAS ERGONÔMICAS, MESA EM L E ARQUIVO DE 
AÇO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 

L F SILVA MAQUINAS ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 MÁQUINA DE COSTURA RETA 1 

AGULHA ELETRÔNICA  DIRECT 
DRIVE, PONTO FIXO, COM 
POSICIONADOR DE AGULHAS, 
MOTOR DE PASSO NO SISTEMA DE 
LEVANTADOR DO CALCADOR, CORTE 
DE LINHAS, CONTADOR DE 
PRODUÇÃO POR SISTEMA DE 
ACIONAMENTO DO CORTE, 
POSICIONADOR DE AGULHA, CAÇA 
FIO ELETROMAGNÉTICO, BOTÃO DE 
RESET NO PAINEL, SISTEMA DE 
TRANSPORTE POR MOTOR DE 
PASSO, CONTROLE ELETRÔNICO DO 
TAMANHO DO PONTO, CONTROLE 
ELETRÔNICO DO SISTEMA DO 
ARREMATE, ENTRADA USB, PAINEL E 
CONTROL BOX EMBUTIDO NO 
CABEÇOTE, COM SISTEMA DE MEIA 
PONTADA, PONTO CONDENSADO, 
CONTROLE DE LUMINOSIDADE DA 
LUZ DE LED COM 3 ESTÁGIOS, DE 
5.000RPM, TAMANHO DO PONTO DE 
5MM, COM ESTANTE EQUIPADA COM 
RODINHA. VERSÃO 220 VOLTS.  

MAFRAN 
SPECIAL 

MS-D9-4 UN 11,00 2.970,00 32.670,00 

1 4 MÁQUINA DE COSTURA INTERLOCK 
DE 2 AGULHAS 5 FIOS  DIRECT-DRIVE 
NOVO DESIGN, BITOLA MÉDIA 
(35MM) COM CORTE DE LINHA 
AUTOMÁTICO, LUBRIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA COM BARRA DA 
AGULHA SELADA, COM EIXO ÚNICO 
PROPORCIONANDO LEVEZA E 
VELOCIDADE, CONTROL BOX 
INTEGRADO AO CABEÇOTE, COM 
CONTROLE DE VELOCIDADE E 
PARADA DA AGULHA, FUNÇÃO 
STANDBY (ECONOMIA DE ENERGIA), 
LUZ DE LED COM 3 ESTÁGIOS DE 
LUMINOSIDADE, DISTÂNCIA ENTRE 
AGULHAS 5MM,LARGURA DO PONTO 
6MM, COMPRIMENTO DO PONTO 
5MM, SENSOR AUTOMÁTICO DE 
LEVANTADOR DO CALCADOR 5MM, 
SENSOR INTELIGENTE PARA 
RECONHECIMENTO DO TECIDO 
(ENTRADA E SAÍDA), ENTRADA USB, 

MAFRAN 
SPECIAL 

MS-S4-
5AT/EU
T  

UN 2,00 5.494,00 10.988,00 
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VELOCIDADE 6000 RPM. ESTANTE 
COM RODINHAS.  

1 5 MÁQUINA DE COSTURA OVERLOCK 
DE 1 AGULHA 3 FIOS  DIRECT DIVE 
NOVO DESIGN, COM CORTE DE 
LINHA AUTOMÁTICO, LUBRIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA COM BARRA DA 
AGULHA SELADA, COM EIXO ÚNICO 
PROPORCIONANDO LEVEZA E 
VELOCIDADE, CONTROL BOX 
INTEGRADO AO CABEÇOTE, COM 
CONTROLE DE VELOCIDADE E 
PARADA DA AGULHA, FUNÇÃO 
STANDBY (ECONOMIA DE ENERGIA), 
LUZ DE LED COM 3 ESTÁGIOS DE 
LUMINOSIDADE, LARGURA DO 
PONTO 4MM, COMPRIMENTO DO 
PONTO 3,8MM, SENSOR 
AUTOMÁTICO DE LEVANTADOR DO 
CALCADOR 5MM,  SENSOR 
INTELIGENTE PARA 
RECONHECIMENTO DO TECIDO 
(ENTRADA E SAÍDA), ENTRADA USB, 
VELOCIDADE 6000 RPM. ESTANTE 
COM RODINHAS.  

MAFRAN 
SPECIAL 

MS-S4-
3AT/EU
T 

UN 1,00 5.259,00 5.259,00 

1 6 MÁQUINA DE COSTURA  
FECHADEIRA DE BRAÇO 
ELETRÔNICA  DE 3 AGULHAS 6 FIOS 
PONTO CORRENTE COM SISTEMA DE 
PULLER POR CORREIA TIPO ESTEIRA, 
SISTEMA DE CORTE DE LINHA, 
LEVANTADOR DE CALCADOR, E 
SENSOR PARA CONTROLE DE 
ENCONTRO DE COSTURAS, BITOLA 
1/8 IDEAL PARA JEANS VELOCIDADE 
DE 3600 RPM, ALTURA DO 
CALCADOR 10MM, COMPLETA COM 
MESA E ESTANTE COM RODINHAS. 
VELOCIDADE 3000 RPM.  

MAFRAN 
SPECIAL 

MS-
9588-
MPF-CV-
T/MH  

UN 2,00 29.945,0
0 

59.890,00 

1 7 MÁQUINA DE COSTURA CASEADO DE 
OLHO ELETRÔNICA DIRECT DRIVE  
COM CORTE DE LINHA DO RABICHO 
LONGO, PARA ROUPAS SOCIAIS, 
CALÇA E JEANS, PONTO CORRENTE, 
COM VELOCIDADE DE 2.500RPM, 
PARA BOTÕES DE 8 A 42MM, MOTOR 
DE PULSO NOS EIXOS "X" "Y" "0", 
PAINEL LCD PROGRAMÁVEL DE 
FÁCIL UTILIZAÇÃO, LUZ DE LED, COM 
CORTE DE LINHA SUPERIOR E 
INFERIOR, COM MESA E ESTANTE 
COM RODINHAS. VERSÃO 220V.  

MAFRAN 
SPECIAL 

MS-
9820-02 

UN 1,00 39.940,0
0 

39.940,00 

1 8 MÁQUINA DE COSTURA TIPO 
TRAVETE ELETRÔNICA DIRECT 
DRIVE PONTO FIXO, SISTEMA DE 
CAIXA DE ÓLEO BLINDADA 
PROTEGENDO A LUBRIFICAÇÃO DA 
BIELA DO MOVIMENTO, COM 
VELOCIDADE DE 3.200RPM, ÁREA DE 
COSTURA 60X40MM, PAINEL TOUCH 
SCREEN DE FÁCIL UTILIZAÇÃO, LUZ 
DE LED, COM CORTE DE LINHA, COM 
MESA E ESTANTE COM RODINHAS. 
VERSÃO 220V.  

MAFRAN 
SPECIAL 

MS-
430D-B 

UN 3,00 15.295,0
0 

45.885,00 

TOTAL 194.632,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 194.632,00 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e 
dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 026/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE COSTURA INDUSTRIAIS, CADEIRAS ERGONÔMICAS, MESA EM L E ARQUIVO DE 
AÇO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 

REIZ COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 2 MÁQUINA DE COSTURA DE 2 

AGULHAS NOVO DESIGN, PONTO 
FIXO COM TRANSPORTE DUPLO 
POR AGULHA E BARRA, MOTOR 
DIRECT-DRIVE, COM 
DESLIGAMENTO DE BARRAS, 
COM PAINEL DE PROGRAMAÇÃO 
4 FUNÇÕES AUTOMÁTICAS, 
ARREMATE, LEVANTADOR DE 
CALCADOR, POSICIONADOR DE 
AGULHA E CORTE DE LINHA POR 
FACA DE MOVIMENTO FRONTAL, 
LANÇADEIRA GRANDE, CARTER 
SECO, ROLAMENTADA, 
VELOCIDADE 4.000RPM, LUZ DE 
LED, E ESTANTE COM RODINHAS. 
PARA TECIDOS PESADOS.  

W-
2285DC4
/E 

W-
2285DC4/
E 

UN 8,00 16.189,00 129.512,00 

1 9 UNIDADE AUTOMÁTICA COM 2 
AGULHAS E PONTO FIXO PARA 
APLICAR PASSANTES CAPAZ DE 
CONCLUIR O PROCESSO 
COMPLETO – CORTAR, DOBRAR E 
COSTURAR – EM POUCO MAIS DE 
1 SEGUNDO POR PASSANTE. O 
MECANISMO DE ALIMENTAÇÃO 
INCORPORA UM CONTROLE 
COMPUTADORIZADO EM X-Y, 
TECNOLOGIA QUE PERMITE A 
PERSONALIZAÇÃO DO NÚMERO 
DE PONTOS E NO TAMANHO DA 
COSTURA. TAMBÉM  É POSSÍVEL 
ALTERAR O COMPRIMENTO DOS 
PASSANTES TRABALHADOS COM 
O MECANISMO DESLIZANTE DAS 
LANÇADEIRAS, APROXIMANDO 
OU AFASTANDO AMBAS. 
PERMITE TRABALHAR DIVERSAS 
POSSIBILIDADES COM 
POUQUÍSSIMOS AJUSTES, TEM 
SISTEMA MODERNO E EFICIENTE 
COM MECANISMOS ROBUSTOS, 
FIRMES E ÁGEIS, SENDO 
CONSIDERADO UM DOS 
MELHORES EQUIPAMENTOS DO 
SEGMENTO. CONTA AINDA COM 
RESFRIADOR DE AGULHAS, 
SENSOR DE QUEBRA DE LINHAS 

WS-
1005EX 

WS-
1005EX 

UN 1,00 160.000,00 160.000,00 
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E PODEROSO MOTOR DIRECT 
DRIVE QUE ENTREGA, EM UM 
CICLO DE 8 HORAS DE 
TRABALHO, CERCA DE 1.500 
CALÇAS COM 5 PASSANTES EM 
CADA PEÇA.   PONTO FIXO, BASE 
CILÍNDRICA. VELOCIDADE 
MÁXIMA 2500 RPM, 02 AGULHAS, 
MEMÓRIA DE PONTOS 9 
PADRÕES (99 COM ROM 
OPCIONAL), LARGURA DO 
TRAVETE 1 MM ~ 22 MM, 
COMPRIMENTO DO TRAVETE 7 
MM ~ 22 MM, LARGURA DO 
PASSANTE  9 MM A 20 MM, 
MOTOR DIRECT DRIVE. 
EQUIPAMENTO COM SISTEMA DE 
ERGONOMIA EM ESTANTE , 
PODENDO O OPERADOR   
TRABALHAR EM PÉ OU 
SENTADO.  

1 12 MÁQUINA DE COSTURA DE 3 
AGULHAS PONTO CORRENTE, 6 
FIOS DIRECT-DRIVE, PARA 
FECHAMENTO LATERAL, PALA E 
GANCHO, BITOLA 1/4" AGULHAS 
EXTERNAS, COM POSICIONADOR 
DE AGULHAS, VELOCIDADE 
4.500RPM, LUZ DE LED, E 
ESTANTE COM RODINHAS.  

W-4503 
PTF 

W-4503 
PTF 

UN 2,00 7.550,00 15.100,00 

1 16 MAQUINA DE CORTE VERTICAL 
DE 8" (POLEGADAS) COM 
AFIADOR, MOTOR DE 850W,  
220V.  

WESTM
AN 
CORTE-
WF830-
8 

WESTMAN 
CORTE-
WF830-8 

UN 1,00 2.750,00 2.750,00 

TOTAL 307.362,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 307.362,00 (trezentos e sete mil, trezentos e sessenta e dois 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 026/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE COSTURA INDUSTRIAIS, CADEIRAS ERGONÔMICAS, MESA EM L E ARQUIVO DE 
AÇO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 

M C MORATELLI & MORATELLI LTDA - MAQFIO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 3 MÁQUINA DE COSTURA DE 12 

AGULHAS 24 FIOS TIPO CÓZ 
AUTOMÁTICO COM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE SALTA 
PONTOS, GUILHOTINA COM 
CORTE DO COZ, GARRAS COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA PARA 
BUSCA DO CÓZ A SER CORTADO, 
COM PAINEL DE CONTROLE,  
BASE CILÍNDRICA PONTO 
CORRENTE DUPLO, COM MOTOR 
DIRECT-DRIVE COM 
POSICIONADOR DE AGULHAS E 
CONTROLE DE VELOCIDADE, 
DISTANCIA ENTRE AGULHAS 
6,4MM (1/4) COM POLIA 
TRASEIRA INDICADA PARA 
JEANS , ALTURA DO CALCADOR 
DE 8MM, ESTANTE COM 
RODINHAS, VELOCIDADE 3500 
RPM.   

JACK JK8009VCDI-
12064P/SP/SC
A/PC/BR+ kit 
coz 

UN 2,00 46.400,00 92.800,00 

1 10 MÁQUINA DE COSTURA 
COBERTURA BASE PLANA 
FECHADA DE 3 AGULHAS 5 FIOS 
NOVO DESIGN, EQUIPADA COM 
MOTOR DIRECT-DRIVE COM 
FUNÇÃO DE POSICIONADOR DE 
AGULHAS E CONTROLE DE 
VELOCIDADE, COM TRANÇADOR 
SUPERIOR E INFERIOR E 
EXCÊNTRICO DA LINHA DO 
LOOPER EXTERNO. COM LUZ DE 
LED COM 3 ESTÁGIOS DE 
LUMINOSIDADE, COM BITOLA DE 
6,4MM, ALTURA DO CALCADOR 
5MM, VELOCIDADE 6000 RPM, 
TAMPO EMBORRACHADO E 
ESTANTE COM RODINHAS. COM 
SISTEMA DE CORTE DE LINHAS 
POR PISTÃO AÉREO 
PNEUMÁTICO, COM SENSORES 
DE ENTRADA E SAÍDA DE 
TECIDOS, COM PAINEL DE 
PROGRAMAÇÃO.  

DOLLOR 050 + KIT 
CORTE 

UN 2,00 11.945,00 23.890,00 

1 11 MÁQUINA DE COSTURA 3 
AGULHAS 6 FIOS PONTO 
CORRENTE BASE PLANA SEM 

JACK JK8560GWZ+ 
KIT CORTE 

UN 3,00 10.950,00 32.850,00 
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CATRACA, MOTOR DIRECT-
DRIVE COM POSICIONADOR DE 
AGULHAS, COM LUZ DE LED, 
CONTROLE DE VELOCIDADE DE 
4.000RPM, COMPLETA COM 
MESA E ESTANTE COM 
RODINHAS. VERSÃO 110V E 
220V. COM SISTEMA DE CORTE 
DE LINHAS POR PISTÃO AÉREO 
PNEUMÁTICO, COM SENSORES 
DE ENTRADA E SAÍDA DE 
TECIDOS , COM PAINEL DE 
PROGRAMAÇÃO.  

1 13 MÁQUINA DE COSTURA TIPO 
FILIGRANA CAMPO 220X100MM 
COM PAINEL DE PROGRAMAÇÃO 
TOUCH SCREEN, SISTEMA 
OPERACIONAL, ENTRADA USB, 
COM FLIP-FLOP AÉREO, 
LANÇADEIRA OSCILANTE 
GRANDE, SENSOR ELETRÔNICO 
DE QUEBRA DE LINHA DA 
AGULHA, ALTURA DO CALCADOR 
DE 22MM, SISTEMA DE 
ACIONAMENTO POR DUPLO 
PEDAL PNEUMÁTICO, 
VELOCIDADE DE 2.700RPM, 
ACIONAMENTO POR MOTOR 
SERVO DIRETA DRIVE, MOTOR 
DE PASSO COM ENCODER NO 
SISTEMA DOS EIXOS "X" "Y" "Z", 
LUZ DE LIED, COM MESA E 
ESTANTE COM RODINHAS. 
VERSÃO 220V.  MÁQUINA COM 
AUTOMAÇÃO PARA PREGAR 
BOLSOS RELÓGIO E FAZER O 
JOTA DO ZÍPER EM JEANS E 
SIMILARES , COM SISTEMA DE 
TROCA RÁPIDA DAS FORMAS.  

SUN 
SPECIAL 

S210 UN 1,00 38.880,00 38.880,00 

1 14 UNIDADES AUTOMÁTICAS DE 
COSTURAR BOLSOS EM CALÇAS 
JEANS COM CARREGADOR E 
EMPILHADOR AUTOMÁTICO, 
LANÇADEIRA OSCILANTE, 
BOBINA GRANDE, FORMAS EM 
MATERIAL EM MDF COM TROCA 
RÁPIDA, MEDIDAS DE BOLSO DE 
ATÉ 200MM X 220MM. 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
COSTURA DE 120MM X 120MM, 
VELOCIDADE DE 2700 RPM. 
SISTEMA DE PINÇA RETRÁTIL. 
SISTEMA DE CARREGADOR 
ELETRÔNICO OU PNEUMÁTICO 
PARA MAIOR VELOCIDADE E 
PRECISÃO. PAINEL DE 
CONTROLE TOUCH SCREEN EM 
PORTUGUÊS E PROGRAMADOR 
DE DESENHOS. SISTEMA DE 
DOBRA A QUENTE.  

SOCIOTE
C 

MSTAA UN 2,00 304.000,00 608.000,00 

1 15 MAQUINA DE COSTURA DE 2 
AGULHAS 3 FIOS, PONTO 
CORRENTE, DIRECT-DRIVE PARA 
FAZER PASSANTE COM FACAS 
REFILADORA DUPLA, BITOLA 
1/4", COM POSICIONADOR DE 
AGULHAS, TIPO E MODELO 
KANSAI SPECIAL, AGULHA 
INDICADA UY-128, COM 
VELOCIDADE 4.500RPM, LUZ DE 
LED, E ESTANTE COM RODINHAS. 

NISEW MSG-2000C UN 1,00 11.320,00 11.320,00 

1 18 UNIDADES AUTOMÁTICAS  DE 
VINCAR BOLSOS PARA CALÇAS 
JEANS E SIMILARES, COM ÁREA 
DE VINCAR MÍNIMA DE 120MM X 
120MM E MÁXIMA DE 230 MM X 
230MM, COM SISTEMA DE 
RESFRIAMENTO DA PEÇA 

SOCIOTE
C 

ST1000R UN 2,00 67.000,00 134.000,00 
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VINCADA/DOBRADA. COM 
FORMAS REGULÁVEIS. PRESSÃO 
DE AR DE 80 A 100 LIBRAS. COM 
PRODUÇÃO DE VAPOR 
INCORPORADO NA UNIDADE, 
FORMAS DE TROCA RÁPIDA, 
TEMPERATURA AJUSTÁVEL 
ENTRE 50 E 330 GRAUS DE 
CALOR.  

TOTAL 941.740,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 941.740,00 (novecentos e quarenta e um mil, setecentos e 
quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 026/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE COSTURA INDUSTRIAIS, CADEIRAS ERGONÔMICAS, MESA EM L E ARQUIVO DE 
AÇO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 

OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 19 CADEIRA GIRATORIA 

SECRETARIA BASE A GAS, COM 
REGULAGEM DE ALTURA E 
PROFUNDIDADE COLUNA MM, 
SEM BRAÇOS ARANHA COM 
SAPATAS. ATENDENDO A NR 17 - 
ERGONOMIA.  

PERFLEX 2009 UN 50,00 332,00 16.600,00 

TOTAL 16.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 026/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE COSTURA INDUSTRIAIS, CADEIRAS ERGONÔMICAS, MESA EM L E ARQUIVO DE 
AÇO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 

R DE MELLO MORELES INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 20 MESA EM L EM MDF  COM 2 

GAVETAS COM CHAVE, 1 
GAVETEIRO, PÉS EM FERRO E 
MDF.DIMENSÕES: 
1500X1500X740MM COM 
TAMPO DE 30MM.   

LUNASA LINHA 
MURANO 

UN 1,00 829,00 829,00 

TOTAL 829,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 829,00 (oitocentos e vinte e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 026/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE COSTURA INDUSTRIAIS, CADEIRAS ERGONÔMICAS, MESA EM L E ARQUIVO DE 
AÇO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 21 ARQUIVO DE AÇO  MEDINDO 

1330X466X600MM, COTNENDO 4 
GAVETAS, CHAPA 26, CORRIDIÇA 
DE NYLON, COR CINZA  

RCH AR402 UN 1,00 843,00 843,00 

TOTAL 843,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 843,00 (oitocentos e quarenta e três reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

 
O Município de Laranjeiras do Sul/Pr, por intermédio da Secretaria Municipal  

de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, Lei Federal 13.204 de 14 de dezembro de 2015, Decreto 
Municipal nº 047/2017 e Lei Municipal nº 025/2017, torna público o presente Edital 
de Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC),  
declaradas de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação, para consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de Equipamentos Agrícolas, visando o fortalecimento da 
agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
 Este Chamamento Público e o instrumento dele decorrente, são regídos pela Lei 
Federal nº 13.019/14, de 31 de julho de 2014 e alterações, pelo Decreto Federal nº 
8.726/2016,  Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017 e Lei Municipal 
nº 025/2017. 
            
          O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do presente Edital 
é de R$ 551.499,00 (quinhentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais). 
 
 As propostas serão aceitas à partir da data da publicação deste Edital dia 30 de 
maio de 2023 até as 17:00 horas do dia 30 de junho de 2023, na sala da Secretaria 
Municipal de Controle Interno, Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 
nº 1020, neste município de Laranjeiras do Sul. 
 
 A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no seguinte 
endereço eletrônico: www.ls.pr.gov.br/atosoficiais/chamamentopublico, ou através de 
solicitação na Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço Municipal de Laranjeiras 
do Sul. 
 
 Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Controle 
Interno, pelos telefones 36358100 e 36358133, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
 

Laranjeiras do Sul, 30 de maio de 2023. 
 
 
  

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

09SÁBADO, 27 DE MAIO DE 2023WWW.JCORREIODOPOVO.COM.BR



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N. º 162/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria Municipal de n.º 
297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 31 de maio a 15 de junho de 2023, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Adriane Aparecida Pereira 360000944 44.ª 

 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 
de maio de 2023. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 163/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal, os 
Servidores abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal à 
referência (02) de seus respectivos níveis de vencimento: 
 
 

MATR. NOME CARGO POSSE 
48232-1 Aldo dos Santos Motorista 12/05/2020 
48194-1 Everaldo Lenoir Scheis Auditor Fiscal de Tributos 11/05/2020 
48216-1 Hueliton Karnoski Motorista 13/05/2020 
48259-1 Paulo Sergio Bianchini Perez Médico Pediatra 12 HS c/ 1ª ESP 25/05/2020 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
30 de maio de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 111, DE 30 DE MAIO DE 2023. 
 

SÚMULA: Decreta Luto oficial no 

Município de Nova Laranjeiras - PR. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Melci Veroneze, aos 73 anos, 

ocorrido no dia 29 de maio de 2023, 

CONSIDERANDO que foi vereador no município de Laranjeiras do Sul, entre 

1989 e 1992, representando o Distrito de Nova Laranjeiras,  

CONSIDERANDO que Melci Veronese foi um dos fundadores do Município de 

Nova Laranjeiras, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica Decretado luto oficial de 3 (três) dias no Município de Nova 

Laranjeiras, em manifestação de pesar pelo falecimento do Sr. MELCI VERONEZE, 

devendo a bandeira do Município ser hasteada a meio mastro nas repartições públicas 

municipais. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeito a partir do dia 30 de maio de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 79 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124970 LUCIANO DE JESUS RIBAS OPERADOR DE MAQUINA 7º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de maio de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 123/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ONEIDE TUMISKI - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS E SERVIÇOS 
DE RECARGA COM SINALIZAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 6.015,00 (SEIS MIL E QUINZE REAIS). 
ASSINATURA: 30/05/2023. 
VIGÊNCIA: 29/11/2023. 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2023 – PMV CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2023 
EDITAL Nº. 004/2023 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 004-2023 

 
OBJETO: ENFERMEIRO 20H 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: ELLEN CRISTINA BORDELACK, inscrita no CPF nº 112.743.539-63 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 705/2023 

 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial por cancelamento ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no 
valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais). 

  
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de 
R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
15.608.0010.2050 CONTRAPARTIDA - CONV ESTADUAL SEAB 122/2022 - PAV POLIEDRICA 
ESTRADAS RURAIS CAM 
Conta Natureza Fonte Valor 

943 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 0          R$                   
430.000,00  

                                       R$              
430.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Fonte Valor 
510 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0 R$ 50.000,00 
520 33.90.40.00.00 -Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 0 R$ 50.000,00 
840 33.90.13.00.00 - Contribuições Patronais 102 R$ 10.000,00 

1130 31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 102 R$ 50.000,00 
1280 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0 R$ 50.000,00 
1490 31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 934 R$ 30.000,00 
1860 44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  0 R$ 90.000,00 
1890 33.90.30.00.00 - Material de Consumo  0 R$ 100.000,00 

TOTAL                  R$ 430.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 30 de maio de 2023. 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 03.752.550/0001-55. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
VIAS URBANAS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 419/2022- SEDU.  
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato até a data de 30 de agosto de 2023, permanecem 

inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O Presente 

termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 30 de 

maio de 2023, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

Município de Marquinho estado do Paraná em 30 de maio de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Maio de 2023. 

 
 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR., Estado do 

Paraná, com sede à Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 04.877.728/0001-
57. 

 CONTRATADO: VANDERLEI LACH 06153253946 inscrita no CNPJ nº 17.035.555/0001-71, com 
sede administrativa à Rua Paranaiba, 01, Bairro Santana, CEP 85.070-490, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 9.094,80 (nove mil, noventa e quatro reais e oitenta centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 30 de Maio de 2023. 

 
 
 

TALITA BUSARELLO 
Presidente do Instituto de Previdência 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPÍO DE 
MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ 

 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102    - CEP: 85.168-000 
e-mail: previdencia.marquinho@gmail.com 

 
RESOLUÇÃO N.º 006/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023, no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) e dá outras 
providências. 

 
 

A SENHORA TALITA BUSARELLO, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 420/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013 E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL 
897/2023, DE 26/05/2023: 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º- Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho - Entidade 
RPPS, no Exercício de 2023, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
12 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
001– Instituto de Previdência do Município de Marquinho 
09.272.0012-1001 – Atividades do Instituto Municipal de Previdência 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 110.000,00 
Conta Despesa: 00015 
Fonte: 00100 
 
12 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
001– Instituto de Previdência do Município de Marquinho 
09.272.0012-1001 – Atividades do Instituto Municipal de Previdência 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 00025 
Fonte: 00100 
TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 150.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos a Operação de 
Crédito junto a Caixa Econômica Federal, conforme demonstrado logo abaixo:  
12 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
001– Instituto de Previdência do Município de Marquinho 
09.272.0012-2001 – Atividades do Instituto Municipal de Previdência 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 00010 
Fonte: 00040 
TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 150.000,00 
 
Artigo3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023. 
 
 
 
                          TALITA BUSARELLO                                             ELIO BOLZON JUNIOR   
                           Presidente do RPPS                                                      Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 674 - Decreto nº 68/2023 de 25/05/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 203.040,93203.040,93Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
944 00944 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº226/2021 - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 3.941,64Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

954 00954 CONVÊIO ESTADUAL SEDU Nº 596/2022 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BAIRRO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 99,29Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.36.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

360 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.1.91.13.00.00

1430 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.39.00.00

1480 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0008.5037
3.3.50.41.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0008.2043
4.4.90.52.00.00

3140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 82.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

3250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 4.040,93Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.1048
4.4.90.51.00.00

3500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.004

18.542.0009.2050
3.3.90.39.00.00

3610 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 45.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2051
3.3.90.39.00.00

3680 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 45.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2052
3.1.90.11.00.00

3710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 42.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2052
3.1.90.13.00.00

3720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2054
3.1.90.13.00.00

3960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

203.040,93
203.040,93

203.040,93
203.040,93

Acréscimo
Anulação
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DECRETO Nº069/2023. 
De 30 de maio de 2023. 

 
 
 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo. 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica por este instrumento, decretado Ponto 
Facultativo nos dias 08/06 e 09/06, em virtude da data festiva 

concernente a Corpus Christi.  

 
Art. 2 º. Os servidores do quadro da Saúde Pública cumprirão 

escala de plantão. 

 
Art. 3 º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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